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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 005/2026 
(Processo Administrativo n.°0141/2026) 

 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO SERIDÓ, REALIZARÁ DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO, NA HIPÓTESE DO 
ART. 75, INCISO II, NOS TERMOS DA LEI N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO DE 
REGULAMENTAÇÃO CIS-SERIDÓ Nº 006, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024 
(https://drive.google.com/file/d/1ImMFzstmOyiESuGHOTirxd6iYAziWGql/view?usp=sharing), E DEMAIS 
NORMAS APLICÁVEIS. 
 
O envio das propostas e documentos referentes à habilitação para esta Dispensa Eletrônica será realizado 
exclusivamente pelo Portal de Compras Públicas, através do site: www.portaldecompraspublica.com.br. 
As propostas, assim como os documentos de habilitação deverão ser inseridas no sistema nos horários 
indicados a seguir: 
 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS 
PROPOSTAS: 08H:00M DO DIA 11/06/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 08H:00M DO DIA 16/06/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
DATA E HORA DE INÍCIO DA SESSÃO 

ELETRÔNICA (LANCES): 
08H:01M DO DIA 16/06/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 
 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA. 
1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE SANITÁRIO DE VETORES E 
PRAGAS URBANAS, CONTEMPLANDO DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO NAS 
ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DA POLICLÍNICA REGIONAL DO SERIDÓ, BEM COMO SERVIÇOS 
INTEGRADOS DE HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE CAIXAS D’ÁGUA, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2 A presente dispensa de licitação será por LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, considerado o menor dispêndio 
para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica do 
Portal de Compras Públicas. 
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2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, bem como ter cadastro de acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Portal de Compras Públicas, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
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2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL. 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 
a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 
vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

3.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.11.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.11.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos, bem como que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.11.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 
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3.11.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.11.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

3.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
4. FASE DE LANCES. 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou 
do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

 
5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 
preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou 
abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado 
ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, 
acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  
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5.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 
exequibilidade da proposta.   

5.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.5. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

5.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 
6. HABILITAÇÃO. 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação elencados a seguir serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br/), Acórdão nº 1793/2011-Plenário. 

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

6.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

6.6. Caso seja necessária alguma documentação para complementar a Habilitação, poderá o Agente de 
Contratação solicitar ao licitante ou realizar consulta em sítios eletrônicos.  

6.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contratação Direta, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

6.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

6.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

6.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

6.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

6.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

6.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

6.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

6.9. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

6.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
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6.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

6.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

6.9.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

6.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

6.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

6.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

6.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

6.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado;  

6.11.2. Alvará de funcionamento do estabelecimento, expedida por órgão competente do município 

6.11.3. Registro da empresa proponente junto ao Conselho Competente. 

6.11.3.1. A empresa especializada deve possuir registro junto ao conselho profissional do seu 
responsável técnico. 

6.11.4. Indicação do responsável técnico habilitado para o exercício das funções relativas às atividades 
pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, devendo apresentar o registro do profissional 
junto ao respectivo Conselho. 
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6.11.5. A Contratada deverá apresentar comprovante de licenciamento junto à autoridade sanitária e 
ambiental competente, conforme Art. 4º e respectivo parágrafo único da Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC nº 622, de 09.03.2022 da ANVISA. 

6.11.6. Somente poderão ser utilizados produtos saneantes, desinfetantes e desinfestantes 
devidamente regularizados junto à ANVISA. 

6.11.7. A Contratada deverá apresentar a relação dos produtos utilizados. 

6.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do Aviso de Contratação Direta. 

6.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

6.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

6.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação Direta, o 
licitante será declarado vencedor. 

7. CONTRATAÇÃO. 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica 
o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. 

 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 
motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
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8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160). 

8.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores cadastrados no referido Portal, por 
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 
a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 



 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 005/2026...................................................................................... PÁGINA 12 

 
 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 
ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Termo de Referência 

9.13.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço; 

9.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 
Caicó/RN, em 10 de junho de 2026. 
 
 

 
 

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
 Presidente do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região do Seridó 

 
  

JUDAS TADEU ALVES DOS 
SANTOS:09259871409

Assinado de forma digital por JUDAS 
TADEU ALVES DOS 
SANTOS:09259871409 
Dados: 2026.06.10 10:59:44 -03'00'
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Policlínica Regional do Seridó 
Consórcio Público Interfederativo de Saúde do Seridó 

CNPJ: 51.600.361/0001-00 
Rua Luís Eugênio da Nóbrega, 08, Salviano Santos, Caicó-RN 

E-MAIL: licitacaocisserido@gmail.com 

  

 
 
 
 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 005/2026 

(Processo Administrativo n.° 0141/2026) 
 
1. OBJETIVO 

1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação 
de empresa especializada na execução de serviços de controle sanitário de vetores e pragas urbanas, 
contemplando desinsetização, desratização e descupinização nas áreas internas e externas da Policlínica 
Regional do Seridó, bem como serviços in  

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL

01 
DEDETIZAÇÃO EM ÁREA CONSTRUÍDA (Interna e 
externa), compreendendo serviços de desinsetização. 

M² 8.000 R$ 0,91 R$ 7.280,00

02 
DEDETIZAÇÃO EM ÁREA CONSTRUÍDA (Interna e 
externa), compreendendo serviços de desratização. 

M² 8.000 R$ 0,91 R$ 7.280,00

03 
DEDETIZAÇÃO EM ÁREA CONSTRUÍDA (Interna e 
externa), compreendendo serviços de 
descupinização. 

M² 8.000 R$ 0,93 R$ 7.440,00

04 produtos adequados e aprovados por órgãos 
competentes. 

SVÇ 4 R$ 151,41 R$ 605,64 

VALOR TOTAL R$ 22.605,64

1.2. A Policlínica Regional do Seridó possui aproximadamente 2.000 m² de área construída, considerando 
a realização trimestral dos serviços de controle de vetores e pragas urbanas, compreendendo desinsetização, 
desratização e descupinização, totalizando 04 aplicações anuais e quantitativo estimado de 8.000 m² durante 
a vigência contratual, bem como a execução semestral dos serviços de higienização e desinfecção das 02 

m 
conformidade com as recomendações e normas sanitárias aplicáveis. 

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.4. Os serviços objeto desta contratação são de natureza contínua. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é até o fim do exercício de 2026. 

 
2. JUSTIFICATIVA (FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO) 

2.1. A presente contratação tem por finalidade garantir a manutenção das condições sanitárias, higiênicas 
e estruturais da Policlínica Regional do Seridó, mediante a execução especializada dos serviços de 

 controle integrado de vetores e pragas urbanas, 
compreendendo desinsetização, desratização e descupinização. 

2.2. Considerando tratar-se de unidade assistencial de saúde com circulação diária de pacientes, 
acompanhantes, profissionais e prestadores de serviços, faz-se necessária a adoção contínua de medidas 
preventivas e corretivas voltadas à eliminação de agentes que possam comprometer a segurança sanitária 
do ambiente, reduzindo riscos de contaminação, proliferação de doenças e ocorrência de intercorrências 
relacionadas à saúde pública. 
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2.3.
qualidade da água utilizada na unidade, evitando o acúmulo de resíduos, sedimentos, microrganismos e 
demais contaminantes que possam comprometer a potabilidade e ocasionar riscos aos usuários e 
colaboradores da instituição, em observância às exigências sanitárias aplicáveis. 

2.4. Quanto ao controle de vetores e pragas urbanas, a contratação se justifica pela necessidade de 
prevenção e combate à presença de insetos, roedores e cupins nas áreas internas e externas da unidade, 
tendo em vista que tais agentes representam riscos sanitários, podem causar danos à estrutura física, 
equipamentos, mobiliários e materiais armazenados, além de comprometerem as condições adequadas de 
funcionamento do serviço público de saúde. 

2.5. Destaca-se, ainda, que a execução desses serviços demanda empresa especializada, devidamente 
licenciada pelos órgãos competentes, com utilização de produtos regularizados, mão de obra qualificada e 
procedimentos técnicos compatíveis com as normas de vigilância sanitária, segurança do trabalho e controle 
ambiental. 

2.6. Dessa forma, a contratação pretendida visa assegurar a continuidade das atividades da Policlínica 
Regional do Seridó em ambiente seguro, salubre e em conformidade com os padrões técnicos e sanitários 
exigidos para estabelecimentos assistenciais de saúde. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. O presente levantamento de mercado tem por objetivo identificar as soluções disponíveis para a 
contratação de empresa especializada na execução de serviços integrados de higienização e desinfecção de 

 e pragas urbanas, contemplando serviços de 
desinsetização, desratização e descupinização, visando atender às necessidades da unidade administrativa. 

3.2. Verificou-se, mediante análise de contratações realizadas por órgãos públicos e práticas adotadas no 
mercado especializado, que os serviços em questão são amplamente ofertados por empresas devidamente 
licenciadas junto aos órgãos sanitários e ambientais competentes, nos termos da regulamentação da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária, especialmente da RDC nº 622/2022. 

Formas de Contratação Identificadas 

3.3. Durante o levantamento, observou-se que os órgãos públicos costumam adotar as seguintes 
modalidades para contratação desses serviços: 

   Pregão Eletrônico;  

   Dispensa de Licitação;  

   Adesão à Ata de Registro de Preços;  

   Contratação Direta por baixo valor. 

3.3.1. Entretanto, considerando a natureza comum do objeto, a baixa complexidade operacional, o 
valor estimado da contratação e a existência de ampla competitividade no mercado local e regional, 
constatou-se que a Dispensa de Licitação apresenta-se como a alternativa mais vantajosa para a 
Administração. 

Levantamento de Mercado 

3.4. Foram analisadas contratações similares realizadas por outros órgãos públicos, bem como os preços 
praticados no mercado para execução dos serviços de dedetização, controle de pragas e higienização de 
reservatórios de água, observando-se que o valor da contratação varia conforme a metragem da área a ser 

quantitativo estimado para execução dos serviços e o valor obtido na pesquisa de preços, verifica-se a 
viabilidade da contratação por meio de dispensa de licitação, em razão do enquadramento no limite legal 
aplicável, além da economicidade e celeridade administrativa proporcionadas pela contratação direta. 
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3.4.1. Também foi identificado que diversas empresas da região possuem capacidade técnica para 
execução dos serviços, dispondo de: 

licenciamento sanitário; 

   licenciamento ambiental;  

   responsável técnico habilitado;  

   mão de obra especializada;  

   produtos regularizados junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

3.4.2. Além disso, a pesquisa de preços demonstrou compatibilidade dos valores praticados no 
mercado com os parâmetros adotados por outros entes públicos, evidenciando viabilidade econômica 
da contratação direta. 

Forma Mais Benéfica para a Administração 

3.5. Diante das informações levantadas, conclui-se que a realização da contratação por meio de Dispensa 
de Licitação mostra-se a solução mais benéfica para a Administração Pública, considerando: 

 a baixa complexidade do objeto;  

 a ampla oferta de empresas especializadas no mercado;  

 a compatibilidade dos preços obtidos com os praticados em contratações similares;  

 a maior celeridade na contratação;  

 a redução de custos administrativos do processo licitatório;  

 o atendimento ao princípio da economicidade. 

3.5.1. Assim, considerando os preços praticados no mercado e as contratações similares realizadas 
por outros órgãos públicos, entende-se que a contratação direta por dispensa de licitação atende de 
forma eficiente ao interesse público, garantindo economicidade, legalidade e eficiência na execução 
dos serviços pretendidos. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

DOCUMENTAÇÕES 

4.1. Além das exigências de Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação 
Econômico-Financeira e Qualificação Técnica que já são de cobrança rotineiras, devem ser exigidos também: 

4.1.1. Alvará de funcionamento do estabelecimento, expedida por órgão competente do município

4.1.2. Registro da empresa proponente junto ao Conselho Competente. 

4.1.2.1. A empresa especializada deve possuir registro junto ao conselho profissional do seu 
responsável técnico. 

4.1.3. Indicação do responsável técnico habilitado para o exercício das funções relativas às 
atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, devendo apresentar o registro do 
profissional junto ao respectivo Conselho. 

4.1.4. A Contratada deverá apresentar comprovante de licenciamento junto à autoridade sanitária 
e ambiental competente, conforme Art. 4º e respectivo parágrafo único da Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC nº 622, de 09.03.2022 da ANVISA. 



 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 005/2026...................................................................................... PÁGINA 16 

 
 

4.1.5. Somente poderão ser utilizados produtos saneantes, desinfetantes e desinfestantes 
devidamente regularizados junto à ANVISA. 

4.1.6. A Contratada deverá apresentar a relação dos produtos utilizados. 

SUBCONTRATAÇÃO 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os serviços deverão ser executados pelo fornecedor, na Sede da Policlínica Regional do Seridó, Rua 
Luís Eugênio da Nóbrega, 08, Salviano Santos, Caicó-RN, CEP: 59.300-000, nos horários das 07:00 h às 11:30 
h e das 13:00 h às 17:00 h, em quantidades parceladas, devendo iniciar em até 5 (cinco) dias úteis do 
recebimento da Ordem de Serviço, através do qual serão contados dos prazos para entrega, seguindo 
rigorosamente as quantidades solicitadas pelo servidor(a) devidamente credenciado e autorizado para tal 
ato. 

5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Para efeito de verificação da conformidade ou não do serviço realizado, a inspeção efetuará o 
recebimento nas seguintes condições:  

5.3.1. Provisoriamente, a fim de verificar o atendimento às especificações e quantidades;  

5.3.1.1. Em hipótese alguma será aceito serviço diferente do que foi cotado e/ou esteja em 
desacordo com a descrição solicitada, ficando a empresa ganhadora obrigada a refazer no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias corridos, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;  

5.3.2. Definitivamente, no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento provisório, após verificação de sua compatibilidade com as especificações descritas no 
Termo de Referência e sua consequente aceitação;  

5.3.2.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 
e segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento;  

5.4. A CONTRATANTE será rigorosa na conferência do serviço realizado, reservando-se o direito de 
conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade do serviço entregue. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

FISCALIZAÇÃO 
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6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(si) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado à contratada de acordo com as exigências da resolução nº 028/2020-
TCE/RN (Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte) e suas alterações posteriores. 

7.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a 
crédito do beneficiário, em conta bancária indicada pela Contratada. 

7.2.1. A nota fiscal deverá ser emitida sem rasuras, contendo como beneficiário/cliente o Consórcio 
Público Interfederativo de Saúde do Seridó, inscrita no CNPJ/MF sob o nº CNPJ: 51.600.361/0001-00, com 
a descrição clara do objeto do contrato. 

7.2.2. As notas fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que apresentarem 
incorreções serão devolvidos à Contratada, e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data 
da reapresentação dos documentos considerados válidos pela Contratante, não respondendo esta por 
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

7.3. A Contratada deverá manter, durante toda a vigência contratual, a plena regularidade fiscal, social e 
trabalhista exigida para a contratação, bem como comprovar as condições de capacidade técnica necessárias 
à adequada execução do objeto contratado. 

7.3.1. Constatada situação de irregularidade das condições de habilitação, a Contratada será notificada, 
sem prejuízo do pagamento pelos serviços já prestados, para, num prazo exequível, fixado pela 
Contratante, regularizar a situação, ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão 
contratual. 

7.3.2. O prazo para regularização ou encaminhamento da defesa de que trata o subitem anterior poderá 
ser prorrogado à critério da Contratante. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
sob a forma ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

Forma de fornecimento 

8.2. A prestação dos serviços será sob demanda. 

Exigências de habilitação 

8.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

8.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual  MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
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8.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

8.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

8.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

8.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.4.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

8.4.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

8.4.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

8.5.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

8.5.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

8.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

8.6.1. Alvará de funcionamento do estabelecimento, expedida por órgão competente do município

8.6.2. Registro da empresa proponente junto ao Conselho Competente. 

8.6.2.1. A empresa especializada deve possuir registro junto ao conselho profissional do seu 
responsável técnico. 
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8.6.3. Indicação do responsável técnico habilitado para o exercício das funções relativas às 
atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, devendo apresentar o registro do 
profissional junto ao respectivo Conselho. 

8.6.4. A Contratada deverá apresentar comprovante de licenciamento junto à autoridade sanitária 
e ambiental competente, conforme Art. 4º e respectivo parágrafo único da Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC nº 622, de 09.03.2022 da ANVISA. 

8.6.5. Somente poderão ser utilizados produtos saneantes, desinfetantes e desinfestantes 
devidamente regularizados junto à ANVISA. 

8.6.6. A Contratada deverá apresentar a relação dos produtos utilizados. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

9.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Aviso da Contratação Direta e seus 
anexos; 

9.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Aviso da Contratação Direta e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Aviso da Contratação Direta e seus anexos; 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.3.1. Efetuar a entrega dos bens ou serviços em perfeitas condições, no prazo indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Aviso da Contratação Direta e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente da procedência e prazo 
de garantia e/ou validade; 

9.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

9.3.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data de início 
dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.3.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
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9.3.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.3.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

9.3.9. 
do Seridó, conforme cronograma e demanda da Contratante. 

9.3.10. Realizar o esvaziamento total dos reservatórios, promovendo o descarte adequado da água 
remanescente, em conformidade com a legislação aplicável. 

9.3.11. 
tubulações acessíveis, com remoção de sedimentos, resíduos e incrustações. 

9.3.12. Realizar enxágue adequado dos reservatórios após a limpeza. 

9.3.13. Executar a desinfecção química dos reservatórios utilizando produtos devidamente 
registrados na ANVISA. 

9.3.14. Utilizar hipoclorito de sódio ou produto equivalente autorizado pelos órgãos competentes. 

9.3.15. Realizar escovação das superfícies internas com materiais apropriados, de forma a não 
comprometer a impermeabilização dos reservatórios. 

9.3.16. Efetuar a remoção dos resíduos provenientes da limpeza e desinfecção. 

9.3.17. 
impedindo a entrada de contaminantes. 

9.3.18.  Realizar o reabastecimento dos reservatórios após a conclusão da higienização e desinfecção. 

9.3.19. Executar os serviços de desinsetização, desratização e descupinização nas áreas internas e 
externas da unidade. 

9.3.20. Utilizar equipamentos, ferramentas e materiais adequados à execução dos serviços. 

9.3.21. Fornecer mão de obra qualificada e devidamente equipada com os Equipamentos de Proteção 
Individual  EPIs necessários. 

9.3.22. Garantir que todos os produtos utilizados estejam dentro do prazo de validade e devidamente 
registrados na ANVISA. 

9.3.23. Adotar medidas de segurança necessárias para evitar riscos aos usuários, servidores e 
pacientes durante a execução dos serviços. 

9.3.24. Corrigir, às suas expensas, quaisquer falhas ou irregularidades verificadas na execução dos 
serviços. 

9.3.25. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer situação que possa comprometer a 
execução adequada dos serviços. 

9.3.26.  Emitir certificado ou comprovante de execução do serviço imediatamente após a conclusão 
das atividades, contendo todas as informações referentes aos procedimentos executados. 

9.3.27. Manter sigilo e responsabilidade quanto às informações e rotinas internas da unidade 
durante a execução contratual. 

9.3.28. Cumprir integralmente as normas sanitárias, ambientais, de segurança do trabalho e demais 
legislações aplicáveis à prestação dos serviços. 

 
10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
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10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 
motivo justificado; 

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 
10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
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10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160). 

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O valor total estimado da contratação é R$ 22.605,64 (vinte e dois mil, seiscentos e cinco reais e 
sessenta e quatro centavos). 

 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A dotação orçamentária para a cobertura das despesas será a seguinte: 

Dotação: 8 - 03.101.10.122.0001.2001. 

Natureza de despesa:  3.3.90.39 

Fonte: 18800000 

 
Caicó/RN, em 08 de junho de 2026. 

 
 
 
 

JANYNE TEIXEIRA DE ARAÚJO FONSÊCA 
Diretora Executiva do CIS-Seridó 
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ANEXO II  PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0141/2026 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DO SERIDÓ/RN 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UND. 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR

TOTAL R$

1. 
DEDETIZAÇÃO EM ÁREA CONSTRUÍDA (Interna 
e externa), compreendendo serviços de 
desinsetização. 

8.000 M²  

2. 
DEDETIZAÇÃO EM ÁREA CONSTRUÍDA (Interna 
e externa), compreendendo serviços de 
desratização. 

8.000 M²  

3. 
DEDETIZAÇÃO EM ÁREA CONSTRUÍDA (Interna 
e externa), compreendendo serviços de 
descupinização. 

8.000 M²  

4. com produtos adequados e aprovados por órgãos 
competentes. 

4 SVÇ  

TOTAL POR EXTENSO:  
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, 
OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 
NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO SERIDÓ, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ 
TERCEIRO GRAU. 
 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE AVISO DA CONTRATAÇÃO DIRETA A CONTAR DO RECEBIMENTO, 
POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE SERVOÇO OU DOCUMENTO SIMILAR, NA XXXXXXXXX, CEP: 
XXXXXXXXX, _______________/UF. TODOS OS SERVIÇOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE NÃO ACEITE, CASO 
NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 
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_____________________________________
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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Policlínica Regional do Seridó
Consórcio Público Interfederativo de Saúde do Seridó 

CNPJ: 51.600.361/0001-00 
Rua Luís Eugênio da Nóbrega, 08, Salviano Santos, Caicó-RN 

E-MAIL: licitacaocisserido@gmail.com 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III  MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A).......................................................... E A EMPRESA 
.............................................................   

 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DO SERIDÓ, com sede na Rua Luís 
Eugênio da Nóbrega, 08, Bairro Salviano Santos, na cidade de Caicó/RN inscrito no CNPJ sob o nº 
51.600.361/0001-00, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Judas Tadeu Alves dos Santos, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(a) ......................, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e na Lei nº 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispenda de 
Licitação Eletrônica nº ........../20...., por Sistema de Registro de Preços,  mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO. 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada na execução de 
serviços de controle sanitário de vetores e pragas urbanas, contemplando desinsetização, 
desratização e descupinização nas áreas internas e externas da Policlínica Regional do Seridó, bem 
como serviços in , conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso da Contratação Direta. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso da Contratação Direta, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

 EMPRESA:  
E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL

01 
DEDETIZAÇÃO EM ÁREA CONSTRUÍDA 
(Interna e externa), compreendendo 
serviços de desinsetização. 

8.000 M²  

02 
DEDETIZAÇÃO EM ÁREA CONSTRUÍDA 
(Interna e externa), compreendendo 
serviços de desratização. 

8.000 M²  

03 
DEDETIZAÇÃO EM ÁREA CONSTRUÍDA 
(Interna e externa), compreendendo 
serviços de descupinização. 

8.000 M²  

04 LITROS com produtos adequados e 
aprovados por órgãos competentes. 

4 SVÇ  

VALOR TOTAL: 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA  PREÇO. 
3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Dotação: 8 - 03.101.10.122.0001.2001. 
Natureza de despesa:  3.3.90.39 
Fonte: 18800000 
 
5. CLÁUSULA QUINTA  PAGAMENTO. 
5.1. O pagamento será efetuado à contratada de acordo com as exigências da resolução nº 028/2020-
TCE/RN (Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte) e suas alterações posteriores. 

5.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a 
crédito do beneficiário, em conta bancária indicada pela Contratada. 

5.2.1. A nota fiscal deverá ser emitida sem rasuras, contendo como beneficiário/cliente o Consórcio 
Público Interfederativo de Saúde do Seridó, inscrita no CNPJ/MF sob o nº CNPJ: 51.600.361/0001-00, 
com a descrição clara do objeto do contrato. 

5.2.2. As notas fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que apresentarem 
incorreções serão devolvidos à Contratada, e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da 
data da reapresentação dos documentos considerados válidos pela Contratante, não respondendo esta 
por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.3. A Contratada deverá manter, durante toda a vigência contratual, a plena regularidade fiscal, social e 
trabalhista exigida para a contratação, bem como comprovar as condições de capacidade técnica necessárias 
à adequada execução do objeto contratado. 

5.3.1. Constatada situação de irregularidade das condições de habilitação, a Contratada será 
notificada, sem prejuízo do pagamento pelos serviços já prestados, para, num prazo exequível, fixado 
pela Contratante, regularizar a situação, ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão 
contratual. 

5.3.2. O prazo para regularização ou encaminhamento da defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado à critério da Contratante. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA  REAJUSTE. 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

6.2. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada 
à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA  GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
8.1. Os serviços deverão ser executados pelo fornecedor, na Sede da Policlínica Regional do Seridó, Rua Luís 
Eugênio da Nóbrega, 08, Salviano Santos, Caicó-RN, CEP: 59.300-000, nos horários das 07:00 h às 11:30 h e 
das 13:00 h às 17:00 h, em quantidades parceladas, devendo iniciar em até 5 (cinco) dias úteis do 
recebimento da Ordem de Serviço, através do qual serão contados dos prazos para entrega, seguindo 
rigorosamente as quantidades solicitadas pelo servidor(a) devidamente credenciado e autorizado para tal 
ato. 

8.2. Caso não seja possível a execução dos serviços na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

8.3. Para efeito de verificação da conformidade ou não do serviço realizado, a inspeção efetuará o 
recebimento nas seguintes condições:  

8.3.1. Provisoriamente, a fim de verificar o atendimento às especificações e quantidades;  

8.3.1.1. Em hipótese alguma será aceito serviço diferente do que foi cotado e/ou esteja em 
desacordo com a descrição solicitada, ficando a empresa ganhadora obrigada a refazer no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias corridos, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;  

8.3.2. Definitivamente, no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento provisório, após verificação de sua compatibilidade com as especificações descritas no 
Termo de Referência e sua consequente aceitação;  

8.3.2.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento;  

8.4. A CONTRATANTE será rigorosa na conferência do serviço realizado, reservando-se o direito de 
conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade do serviço entregue. 

9. CLAÚSULA NONA  FISCALIZAÇÃO. 
9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
10.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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10.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Aviso da Contratação Direta e seus 
anexos; 

10.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Aviso da Contratação Direta e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Aviso da Contratação Direta e seus anexos; 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.3.1. Efetuar a entrega dos bens ou serviços em perfeitas condições, no prazo indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Aviso da Contratação Direta e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente da procedência e prazo 
de garantia e/ou validade; 

10.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.3.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente dispensa de licitação; 

10.3.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação; 

10.3.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

10.3.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.3.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

10.3.9. 
Seridó, conforme cronograma e demanda da Contratante. 

10.3.10. Realizar o esvaziamento total dos reservatórios, promovendo o descarte adequado da água 
remanescente, em conformidade com a legislação aplicável. 

10.3.11. 
tubulações acessíveis, com remoção de sedimentos, resíduos e incrustações. 

10.3.12. Realizar enxágue adequado dos reservatórios após a limpeza. 

10.3.13. Executar a desinfecção química dos reservatórios utilizando produtos devidamente 
registrados na ANVISA. 
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10.3.14. Utilizar hipoclorito de sódio ou produto equivalente autorizado pelos órgãos competentes.

10.3.15. Realizar escovação das superfícies internas com materiais apropriados, de forma a não 
comprometer a impermeabilização dos reservatórios. 

10.3.16. Efetuar a remoção dos resíduos provenientes da limpeza e desinfecção. 

10.3.17. 
impedindo a entrada de contaminantes. 

10.3.18.  Realizar o reabastecimento dos reservatórios após a conclusão da higienização e 
desinfecção. 

10.3.19. Executar os serviços de desinsetização, desratização e descupinização nas áreas internas e 
externas da unidade. 

10.3.20. Utilizar equipamentos, ferramentas e materiais adequados à execução dos serviços. 

10.3.21. Fornecer mão de obra qualificada e devidamente equipada com os Equipamentos de Proteção 
Individual  EPIs necessários. 

10.3.22. Garantir que todos os produtos utilizados estejam dentro do prazo de validade e devidamente 
registrados na ANVISA. 

10.3.23. Adotar medidas de segurança necessárias para evitar riscos aos usuários, servidores e 
pacientes durante a execução dos serviços. 

10.3.24. Corrigir, às suas expensas, quaisquer falhas ou irregularidades verificadas na execução dos 
serviços. 

10.3.25. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer situação que possa comprometer a 
execução adequada dos serviços. 

10.3.26.  Emitir certificado ou comprovante de execução do serviço imediatamente após a conclusão 
das atividades, contendo todas as informações referentes aos procedimentos executados. 

10.3.27. Manter sigilo e responsabilidade quanto às informações e rotinas internas da unidade 
durante a execução contratual. 

10.3.28. Cumprir integralmente as normas sanitárias, ambientais, de segurança do trabalho e demais 
legislações aplicáveis à prestação dos serviços. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 
justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 
11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

11.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
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11.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160). 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL. 
12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  VEDAÇÕES. 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990  Código de Defesa do Consumidor  e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  PUBLICAÇÃO. 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  FORO. 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Caicó/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

XXXXXXX/UF, .......... de.......................................... de 20.....
 

Responsável legal da CONTRATANTE 
Responsável legal da CONTRATADA 


